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LrcENÇA DB opERAÇÃo - L.o. Ns 0s0t92-19

o lNsrrruro »n rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: lndústria e Comércio de Gerâmica Santo André Ltda.

ENDEREÇo pAR coRREsponnÊxcra: Rodovia Manoel Urbano, km 01, Cacau Pirêra,
Zona de Expansão Urbana, lranduba-AM.

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais náo Metálicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Manoel Urbano, km 01, Cacau Pirêra, Zona de
Expansáo Urbana, lranduba -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação matérias cerâmicos (tijolos).

PorENcrALPolurpon/DEcnlol»on:Médio Ponrn:Médio

PRAzo DE vAl-rDaor onsu Lrcrnçl: 02 Anos.

Atenção:
Estâ licerça é composta de 14 r€strições c/ou condições constârtes oo verso, cüjo rlão
cumprimcnto/rtendim€trto sujeitârá â sus invalidrção c/ou as peÍrlidâdes previslâs em normas.
Esta licença nío comprovr trem substitui o documento de propricdade, dc posse oü de domítrio do
imóvel,
Esta licelça deve pcrm&necer rr localizçío dâ âtividrdc c expostâ de form{ visívcl (fretrte ê verso).

CNPJ/CPF: 22.7 92.57 6 I 0001 -7 1

Forr: (92) 331 1 -1 10211 104

REcrsrRo No IPAAM: 1007.0204

INSCRIÇÃo ESTADTIAL:

Frx: (92) 3656-5455

PRocEsso Ns: 1308192N4

Juliano Marcos V nte de Souza
Diretor P enle

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

Rosa Mariet iveira Geissler
Di ecnlcâ

gabinêta@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA -LO N" O5O/92-T9

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eleffônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presente Licença esuí sendo concedida com base nas informaçÕes constanles no processo

n". l3OBl92N4.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante nâ mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Movimentar, armazenar e transportaÍ matéria prima florestal (resíduo de lenha) somente via
sislema Documento de Origem Florestal - DOF.

8. Manter registro de utiliz^ção de biomassa como fonte de calor.
9. Fica terminantemente proibida a utilização de outra fonte de energia nos fornos que não sejam

as descritas no cadastro de atividades.
10. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinaçâo ambienralmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004.
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

I l. ApresentaÍ sem€stralmentê, o relatório das emissões atmosféricas, contendo a carâcterizçâo
e quântificação dos poluentes gerados no processo produtivo do empreendimento. de acordo
com o estabelecido na Resolução CONAMA n" 382/06.

12. ApresentaÍ no prazo de 60 dias, documento de outorga de uso de recursos hídricos para

captação de água subterrânea nos terÍnos e pftvos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH
13. Apresentâr semestralmente. relatórios de controle de matérias de refugo de madeira e

serÍagem (volume usado) para queima.
14. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, o Cadaslro

Específico da Atividade atualizado (modelo IPAAM).


